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ANEXO VII

MINUTA DE MANIFESTAÇÃO
AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS BÁSICOS NOS CONSULTÓRIOS PERICIAIS

	Classificação sugerida:
	MODERADO
	Pode ser elevada a GRAVE conforme o(s) equipamento(s) ausente(s) e o impacto sobre o ato pericial



ILUSTRÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) CHEFE DE DIVISÃO REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL E COORDENADOR(A) REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL

Os Peritos Médicos Federais lotados na Agência da Previdência Social de [NOME DA APS], em [CIDADE/UF], vêm, respeitosamente, nos termos do Protocolo de Condições Mínimas de Funcionamento (PCMF) da Associação Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), registrar que os consultórios periciais da unidade encontram-se desprovidos de equipamentos médicos básicos indispensáveis à realização adequada do exame médico-pericial, sem que, até o presente momento, tenha sido adotada solução eficaz.

I. DOS FATOS

[Descrever as circunstâncias concretas: quais equipamentos estão ausentes ou inoperantes (maca, escada para maca, pia funcional, estetoscopio, negatoscópio, martelo, balança), quais consultórios estão afetados, impacto sobre a qualidade do exame pericial, tempo de duração do problema e/ou histórico de comunicações anteriores.]

A ausência de equipamentos médicos básicos compromete a qualidade técnica do exame médico-pericial e, em determinadas hipóteses, inviabiliza sua própria realização. A maca, por exemplo, é indispensável para a avaliação de segurados com limitações de mobilidade ou que necessitem de exame físico em decúbito. A pia funcional é requisito básico de higienização das mãos antes e após o exame clínico. O estetoscopio, o negatoscópio, o martelo de reflexos e a balança são instrumentos elementares da semiotécnica médica.

A realização de atos médico-periciais sem os instrumentos mínimos necessários compromete a fidedignidade da conclusão pericial e expõe o Perito Médico Federal a risco ético-profissional, na medida em que o laudo emitido em condições técnicas inadequadas pode ser questionado administrativa e judicialmente.

II. DO FUNDAMENTO NORMATIVO

O Manual de Procedimentos para Adequação da Infraestrutura das Agências da Previdência Social, anexo à Resolução n. 62/2008/INSS/PRES, estabelece de forma taxativa os equipamentos mínimos que devem compor cada sala de Perícia Médica: mesa, computador, maca, escada para maca, estetoscopio, negatoscópio, aparelho de pressão, martelo, pia, e ar-condicionado (Seção 4.4).

O Conselho Federal de Medicina (CFM), ao disciplinar as condições para o exercício da Medicina, exige que o médico disponha de condições mínimas para o atendimento, incluindo equipamentos e instrumentos compatíveis com a natureza do ato a ser praticado.

A NR-1, com a redação dada pela Portaria MTE n. 1.419/2024, obriga a identificação e o controle de todos os riscos ocupacionais, incluindo riscos ergonômicos e psicossociais, sendo aplicável ao ambiente de trabalho como bem difuso e indivisível, independentemente do regime jurídico dos servidores.

III. DO FUNDAMENTO ÉTICO-PROFISSIONAL

O Código de Ética Médica, aplicável aos Peritos Médicos Federais, assegura como direito do Médico recusar-se a exercer sua profissão em instituição onde as condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente (segurado), bem como suspender suas atividades quando a instituição não oferecer condições adequadas para o exercício profissional (Capítulo II, itens IV e V).

O art. 19 do mesmo Código impõe dever específico aos Médicos investidos em cargos de direção ou chefia, vedando-lhes deixar de assegurar condições adequadas para o desempenho ético e técnico da Medicina, o que inclui, de forma inafastável, ambiente laboral minimamente seguro e salubre.

IV. DA SITUAÇÃO ATUAL E DAS PROVIDÊNCIAS REQUERIDAS

No caso específico da APS [NOME DA APS], verifica-se que [XX] consultório(s) pericial(is) encontra(m)-se desprovido(s) do(s) seguinte(s) equipamento(s): [listar equipamentos ausentes ou inoperantes], configurando descumprimento dos parâmetros normativos mínimos, apto a justificar a adoção das medidas previstas no PCMF.

[SELECIONAR A OPÇÃO ADEQUADA CONFORME A ETAPA DO PCMF:]

Opção A – 1º Passo (Comunicação inicial):
Diante do exposto, requerem seja adotada solução eficaz para a reposição ou o reparo do(s) equipamento(s) médico(s) acima indicado(s) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do PCMF da ANMP.

Opção B – 2º Passo (Suspensão):
Considerando que a comunicação anterior (Processo SEI n. XXXXX, de XX/XX/XXXX) não resultou em providência eficaz no prazo fixado, informam a suspensão imediata do atendimento presencial, medida estritamente proporcional, temporária e fundamentada, que será imediatamente revista tão logo sejam disponibilizados os equipamentos médicos básicos necessários à realização adequada do exame médico-pericial.

V. DA MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE FUNCIONAL

Registra-se que, durante eventual período de suspensão do atendimento presencial, os servidores permanecerão em plena atividade funcional, cumprindo a meta ordinária de pontuação mediante a execução de tarefas remotas, nos termos das normativas vigentes.

[Cidade/UF], [dia] de [mês] de [ano].


[NOME COMPLETO]
Perito(a) Médico(a) Federal
Matrícula SIAPE n. [XXXXX]


Documentos anexos:
- Cópia(s) da(s) comunicação(ões) anterior(es), quando houver;
- Registro fotográfico dos consultórios, evidenciando a ausência dos equipamentos;
- Relação dos equipamentos ausentes ou inoperantes por consultório;
- Demais elementos comprobatórios pertinentes.
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